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DECRETOS
DECRETO N. 9364/GAB/PM/JP/2018

25 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964; Considerando o teor do Memorando no 

0207/SEMFAZ/18, e Considerando o teor do Memorando nº 050/
SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço 
das dotações vigentes: 
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
39 04.122.0001.2068.0000 Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 3.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. 
FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
964 04.122.0001.2056.0000 Manut. Atividades da Secretaria Regu-
larização Fundiária 2.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
35 04.122.0001.2068.0000 Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito -3.000,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUN-
DIÁRIA E HABIT.
967 04.122.0001.2056.0000 Manut. Atividades da Secretaria Regu-
larização Fundiária -500,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

971 04.122.0001.2056.0000 Manut. Atividades da Secretaria Regu-
larização Fundiária -500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUN-
DIÁRIA E HABIT.
977 04.122.0001.2056.0000 Manut. Atividades da Secretaria 
Regularização Fundiária -1.000,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABA-
LHOS DE CAMPO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9365/GAB/PM/JP/2018
25 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e Considerando o teor do Memorando n. 095/
SEMAS/ADM/2018, e Considerando o teor do Memorando n. 050/
SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1179 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média 
Complexidade 85.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot. Social Espec. Média Complexidade
1187 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média Com-
plexidade 3.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot. Social Espec. Média Complexidade
1189 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média Com-
plexidade 1.700,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot.Social Espec. Média Complexidade
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com re-
cursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2017, do Programa de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, conforme demonstrativo, anexo único do 
presente decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9366/GAB/PM/JP/2018
25 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 
Considerando o teor dos Memorandos nos 328/GAB/SEMED/18, 
0207/SEMFAZ/18, e Considerando o teor do Memorando n. 050/
SEMFAZ/CAEO/2018,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 390.400,00 (trezentos e 
noventa mil e quatrocentos reais) de dotações orçamentárias aprova-
das na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme 
a seguir descritos:
§ 1º Acréscimo (+): 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha: 187 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 361.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
Ficha: 189 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 2.300,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P
Ficha: 191 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 14.730,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 192 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 3.270,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCI
Ficha: 193 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 8.700,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

§ 2º Redução (-):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha: 225 12.361.0002.2127.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação -390.400,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 Av. 2 de Abril, 1701 

 04092672/0001-25  Exercício:  2018  

   
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2017  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 018.103 - Prot. Social Espec. Média Complexidade  

 

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2017  

  Superávit do Exercício de 2017  

   1 - Ativo Financeiro  R$ 301.366,22  

  
2 - Restos a Pagar R$ 4.915,88 

  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 

   
Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 

  4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 301.366,22  -  R$ 4.915,88  R$ 296.450,34  
     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 296.450,34 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 

    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 296.450,34 

  
 
 
 

DECRETO N. 9366/GAB/PM/JP/2018 
25 DE MAIO DE 2018 

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do 
orçamento vigente, e dá outras 
providências. 
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 
Considerando as reformulações 
Administrativas, conforme Constituição Federal, 
art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da 
Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017,  
 
Considerando o teor dos Memorandos nos 
328/GAB/SEMED/18, 0207/SEMFAZ/18, e 
 
Considerando o teor do Memorando n. 
050/SEMFAZ/CAEO/2018, 
   
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 
390.400,00 (trezentos e noventa mil e 
quatrocentos reais) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2018, conforme a seguir descritos: 
 
§ 1º Acréscimo (+): 
  
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 06 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
Ficha: 187 12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - 
Prog. Gestão em Educação 361.400,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9367/GAB/PM/JP/2018
25 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 
Considerando o teor do Memorando no 40/FMS/SEMUSA/2018, e
Considerando o teor do Memorando n. 050/SEMFAZ/CAEO/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 123.868,08 (cento e vinte e 
três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oito centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2018, conforme a seguir descritos:
§ 1º Acréscimo (+): 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02  07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
Ficha: 434 10.301.0004.2059.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina 113.652,98
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
Ficha: 442 10.301.0004.2059.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina 9.215,10
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha: 566 10.302.0005.2086.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina 1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIA
§ 2º Redução (-):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha: 649 10.302.0005.2158.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina  -113.652,98
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
Ficha: 651 10.302.0005.2158.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina -500,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 653 10.302.0005.2158.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina -500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P
Ficha: 656 10.302.0005.2158.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina -9.215,10
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00030/2018 (SRP)
Às 10:11 horas do dia 23 de maio de 2018, após constatada a re-
gularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1674/18, Pregão nº 00030/2018. RESUL-
TADO POR FORNECEDOR: 10.692.108/0001-46 - EVANDRO 
WALTER; 13.662.140/0001-77 - RR DE SOUZA & CIA LTDA; 
19.269.250/0001-50 - JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA; 26.351.705/0001-47 - URUPA DISTRIBUIDORA 
LTDA; 34.750.281/0001-11 - SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA. 
Valor Global da Ata: R$ 1.156.396,2000

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00031/2018 (SRP)

Às 08:29 horas do dia 23 de maio de 2018, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MAR-
CITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 1887/18, Pregão nº 00031/2018. RESULTADO POR 
FORNECEDOR: 02.176.223/0004-82 - BIOCAL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA; 21.297.758/0001-03 - PRO-SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI; Valor Global 
da Ata: R$ 854.190,0000.



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 28042 - Ji-Paraná (RO), 28 de maio de 2018


